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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois o\i mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AQ EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

■

/
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26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar esté Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE! por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.,

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação nc prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pat a a realização do certame.

I

^26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de éfeito suspensivo à impugnação é tiedida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

tf
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avlsõs^de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posterioies alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

I
27. DAS DISPOSIÇÕES GÍERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esstís custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estsibelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dq licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.

^ 27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresent idos para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente cie Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin ás 12h00min horas das 14h00min ás 18h00min, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wvw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) m.iis informações pelo e-mail
pioxiicpl@gmail.com

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER\'ENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS ÜO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEANEXO V

PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
ANEXO X - MINUTA DO CONTPvATO.

PIO XII/MA, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

í

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital

I
I
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EDITAL DE LJCITAÇAO -PREGÃO ELETRONÍCO N° 038/2023~<7

ANEXO I - TERMO DE REFERÉiNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação

de serviços de publicação/divulgação dos atos oficiais da administração pública municipal em jornal

online e impresso de grande circulação no estado do Maranhão suprindo assim as necessidades do

Município de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCíNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.2. A Gerência de Comunicação da Prefeitura de Pio XII, estad > do Maranhão inicia o presente

processo de contratação de sen/iço especializado em publicação/ciivuigaçâo diária dos atos oficiais

da administração pública municipal em jornal online e impresso de; grande circulação no estado do

maranhão, com o objetivo de atender aos anseios da população e gerar visibilidade e transparência

a esta administração. A proposta é maximizar o número de informação transmitidas ao público em

geral e ampliar o conhecimento do todos sobre a instituição, além de consolidar o posicionamento e

os valores da Prefeitura a partir de planejamentos e estratégias de imprensa regulares e efetivas,

seguindo as diretrizes da marca Prefeitura Municipal de Pio XII - MA.

3. SECRETARIAS PARTICÍPANTES

3.1. A Secretaria Municipal de Administração do Município Pio XII - MA.

4. VALOR MEDIO

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizadas atravéí do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total -Je R$ 73.035,00 (setenta e três

mil e trinta e cinco reais).

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VUNIT V TOTAL

Prestação de serviços de publicação/
divulgação diária dos atos oficiais da
administração pública municipal em
jornal online e impresso de grande
circulação no estado do maranhão no
mínimo com 30.000 exemplares ms - cm
X colunada para a Prefeituia Municipal
de Pio XII/MA.

1 CM/COLUNA 4600 R$ 16,23 R$ 73.035,00

6. FONTE DE RECURSOS
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6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por corta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1  (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Aía.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipsi a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos se-i-viços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito

de preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e

cinco por cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7.

FORMA DE RECEBIMENTO

8.1. O recebimento do objeto/serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade

Convite.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito üe posterior verificação quanto à

8.
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conformidade dos materiais corri as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

8.3. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.4. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão «itestados, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observ£;do, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos sen/iços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

8.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

9. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias utííis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o loca! da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

9.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.
4m

10.FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresenxação da respectiva nota fiscal/fat jra, acompanhada da respectiva

Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de sfjrviço, para adoção de medidas

cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lcs na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obsenyando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual axravés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danor. e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;
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I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATAN TE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-ia sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.
i

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidad(;S, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais c-erão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (de;:) dias consecutivos, a contar da

data do recebimento da Ordem re Serviços, em local e horário estabelecidos no documento.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 36 de 60

i



PREFEITURA

, O
V

Gestão que Realiia CO .G. N°

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xíl - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

/
'  /

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não este sa em perfeitas condições para a

utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  imf;edimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre er'n que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decrete Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicande-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

■s
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE P!0 XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 038/2023
<

Ã^i^^^OSTA DE PREÇOS (MODELO) ;

PREGÃO ELETRÔNICO N° «38/2023
PROCESSO ADMINISTRATI\/0 N° 00000000780/2023

SESSÃO PÚBLICA: —-/—/2923, ÁS —-H—-MIN (—-) HORAS
5

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR VALOR
UNITÁRIO R$ TOTAL R$DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

tTOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALO.R COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

RUA SENADOR VÍTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ~ MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

_ PARTE DA CONTRATADA, DA
SIMILAR, 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO A';EITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

-3
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CestâQ que Realize .G. N°

i
o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o

RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELÉf^lêOT°

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE.,

ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

*
.  .í

DECLARA, AINDA, PARA 'IODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PAPJvGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

e;m, de DE 2023.

(ASSINATUFÍA DO RESPONSÁVEL E CPF)

3^
-.W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

/RiIbrica

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023

ANEXO IV.^MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ?*

i

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

:a

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE , INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N“ 8.665, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGiTSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

..., PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINSE CPF N°.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUALOR/.E ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
RUefRICA

EDITAL DE 1.ÍCITAÇA0 - PREGÃO ELETRÕNí^CO N*» 038/2023 í

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
i  PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) ^ ̂

■lí

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC;ITANTE), COMO

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 038/2023, DECLARA, SOI?. AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
038/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 4

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FA^O DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 038/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 038/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 038/2023 NÃO SERÁ, NO TODO CU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P/<RA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 038/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTL RA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMEN^E CIENTE DO TEOR E DA EXTl:NSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

.. . . DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

i
-  /

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNK.O N° 038/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° Ü38/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO; TIPO DE SO CIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICF^OEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUALIGU.AL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

●f

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA E RUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO Dd 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SER/. INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LIC TANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC; ●  -TÍ

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
RUI RICA

t EDITAL DE LICITAÇÃO > PREGÃO Et-ETRÕNliCO N“ 038/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA ,  INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR...-.
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTFIATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DEC-LARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

   POR

 , PORTADOR
, DECLARA NÃO

/ UK OU DE QUALQUER OUTRA
E DO CPF N"

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

■  i

\

jPITAL DE ijCiiy^ÇÃO > RRjeÃq ItEfROlM^CO N“ Ú38/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELOf^ms

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA i PREFEITURA MUNICIPAL DE

/2021.

A
LOCALIZADA ÃN°

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

■y

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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Cestào que fíeaiiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE ÚCITAÇAQ - PREGÀO ELETftOPliCÕ N” 038/2023

^  ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREQO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
, Bairro, PIO XII/MA-

, brasileiro(a), portador(a) do R.G
,  residente neste Município de PIO XII/MA, neste

, com sede nainscrita no CNPJ/MFpor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REiGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° .. ../ , tudo em conformidade com o processo
administrativo n°.. . ./ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av  .. . n°... ., Bairro na cidade
E-mail

, 0 Sr.
n°

CNPJ
Fone/Fax, CEPde - Estado de ,  neste ato

 SSP/. ..., portador do RG.
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações

representado pelo Sr(a) brasileiro(a)
e CPF/MF n°

aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO ÍWF*

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerai:; para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação/divulgação diária rios atos oficiais da administração pública municipal em jornal online
e impresso de grande circulação no estado do Maranhão no mínimo com 30.000 exemplares ms
- cm X colunada para suprir as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° / , constituindo assim, em documento vincu ativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° !,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

, completando a para todos os fins de direito.

II. k *CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 038/2023 - Sistema de Registro de Preços, confoirne a tabela (s) abaixo;

íi

J:

1i
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Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA AT>^E REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

et^USüLA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1^

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do editai da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO C.
REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ÉfeONÔMICO-FINANCEIRA ̂

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos r os quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7,2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na íiíínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar convenieínte, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos5 fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores, para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromissc:, o órgão gerenciador poderá:

■ín
7.6,1. Liberar o fornecedor ao compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conlirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá pioceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cal)iveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA oara determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.
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eMUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ̂TA DE BiGiSTRO DE-Pi?ECOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificaiiva aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrênci.a de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da íta, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciad(;r se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso ide recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigênoia.

--/a

CLÁUSULA NONA- f AS 08RIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA ijâÀTA ..

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva rota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úte s, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante^s) e/ou a terceiros, decorrentes (Je sua oulpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não exoluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, dooumentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, p.^evidenoiários e obrigações sooiais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez quo os seus funcionários não manter.?,o qualquer vínculo empregatício
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contrcitação;
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9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo rriáximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

a

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatcs que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULÀ DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

ã

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando sor'citado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor.

3

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se f( i o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçcss estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

■I

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA / TA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES |

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Públioa que não tenha partioipado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inòependentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

¥

As aquisições ou contratações adicionais a que i-e refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n'* 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dc descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em confoi midade com artigo 7° da Lei n.“'11'.520/02, e subsidiariamente a lei
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8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE-IRA - DAS iüsiçõEs mmr» WSI» f

13.1.

acordo com o que dispuser o Eidital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caro de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

O presente registro decorre da adjudicação ao (jromitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especiUcações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeifo da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as
disposições previstas na Lei n“ 8.666/1993 e 10.520/2002 e sua:, alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO r  ●

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, píira um só efeito.

PIO XII/MA de DE 2023.

xxxxx>:xxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor

ti
■-A
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EDITAL DE UCITAÇÀO - PREGÃO ELETRÓM5CO N° 038/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI

./,

0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG '-1°

,, com
Pio XII/MA, doravante de

  Órgãon°

através

n° sede na
nominada CONTRATANTE, neste ato

,  portador do CPF sob
Emissor

inscrita no CNPJ sob o n.°
., e a empresa
_, com sede na

,, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
,  CPF n°,  RG n°representante legal

 , tèm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 00000000730/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.386/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

-i

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ,
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações
W

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

: cUUSULA SEGUNDA-VIGiNCIA  1

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / / e encerramento em /  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■

3^
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias ciretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi listração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOl AÇÃO ORÇAMENTÁRIA :^mz% I

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo;

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

●ft:5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
a '«■

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada. , !

leT CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um anc contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicí;ação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamerito, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálcülo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaíoriamente, o definitivo.
6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier n ser determinado pela legislação
então em vigor.

.●S!
rl:
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GAR/i^NTIA DE EXECUÇÃO. ’ ú

1
1

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORIílA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ{3^. 1

#■<5

V

8.1. A forma de prestação dos serviiços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
^ do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII  - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto

relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo oí; seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitaníe;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCAMZÀÇÃO. 11
.4

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissito/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. X. ■ ■■

#'
■.í:í5'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTt EIDÀ CONTRATADA;

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às depencéncias do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, or serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamunto da prestação dos serviços
atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

-tç.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XI I/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

.í

-C'«

A-
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/

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reciuzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da

^ contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEfRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 3

■

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da L.ôi n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  ii^strumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa; ■4'

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo dci Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. í

y

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato:

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo corri o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

*

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Adminisíraçáo Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
samtfsSPgMl

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações orevistas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sançõei previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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RUBkic,\ ' /

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso I I, da Lei n° 8 666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, síssegurando-se á CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defçsa.

12.5.A CONTRATADA reconhece cs direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
.-■i

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QÇARTA - ALTERAÇÕES. mÊÊBÊÊÊÊm

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do iirt. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

■●SM

.●á'

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadc do contrato.

1É. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg jndo as disposições contidas
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002'e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princíoios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

na

16

.A

■Ui
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O
O

f*7BRÍc,\

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n‘ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO ■m.

17.1.E eleito o Foro da Comarca oe PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de, de 20 s-
●'i

Responsável legal da CONTRATANTE
á

Responsável legal da CONTRATADA
r-j*.

T'-'
j

:> -

.W,
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatóho n° 038/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item,
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno) e Site www.pioxii.ma.gov.br.

publicações do Aviso de9

3

Pior XII/MA, em 06 de novembro de 2023. 9

c

Telson da<!ruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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CERTIDÃO 4
'i

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eiletrônico n° 038/2023 - SRP,
datado de 06/11/2023, a ser julgado em 27 de novembro 2023 às OShOOmin, no Mural de
Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 06 de novembro de 2023.

liveira,,:s=i=eison aa ur
Secretário Municipáfde Administração

T'

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA

■íí.
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AVISO DE LJCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N= 038/3,023

9

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira,

Secretário Municipal de Adminis tração, instituído pela portaria 004/2031 de 01 de janeiro de 2021, toma

público que realizará às 09h00mín (nove horas) horário local do dia 2 7 de novembro de 2023, através

da plataforma wwvy.licitapioxii.c om.br. licitação na modalidade Pregãr Eletrônico, do tipo menor preço

por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°

303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, parcelada e

futura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação/divulgação dos atos

oficiais da administração pública municipal em jornal online e impresso de grande circulação no

estado do Maranhão suprindo assim as necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme

Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n°

008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n°

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complemi.mtar n° 155/2016 e aplicando-se

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.
O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todios os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes págmas da Internet: wvt^xv.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br. ou

poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura

Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio

XII/MA, de 2^ a 6"‘ feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço ou pelo e-mail DÍoxiicpÍ@,gmail.com.

í

Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

üveira

Secretário Municijífl de Administração
Poriari/n° 004/2021.

T< a

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CEN/RO, PIO XII/MARANHÃO, CEP 65.707-000
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Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não ser por mim.

Sede santos, porque eu sou santo
/ Pedro 1:16

ií

PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS W CERRADO

YouíTITüS Abraçado com Jesus

O Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

CRIMINOSOS INVADEM ESCOLA COM MOTO E MATAM ESTUDANTE DE 17 ANOS, NA ZONA LESTE DE TERESINA
- "i V

PIO]
LSTADODOMAR.ANHÃO

PRE¥EmjRA MUNICIPALÜE 1>10XU-MARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC'M')co
CNPJ 06,447,83.1/0001-81 S

fl

O
AVISO DE I.ICITAÇÀO

PREG.AO eletrônico SRP N" 038/2023
O

/
A Prefcitiiru Municipal dc Pio XII, Estado do Marunitào, Através do Senhor 'fcison da
Secretário Mimicipai de Adininistniçáo. inüiiluído pela porbiria 004/2021 de 0! d^neiro
público que reali»art às 09hô0oiiu <tiovc hora^) líorário tocai do dia 27 de uovcro&Kq^
dii plawformu .'sy:vy»',Ji,i;à9j?),oxi.i::í.Qp.i.b!:. licitação na modalidade Pregío Eletrônico, do
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída p
3Ü3.'2022 de 07 de janeiro dc 2022, tendo por objeto o Registro dc preços para eventual, parcelada c
futura contratação dc empresa para prestação de serviços de publicação/dívulfeaçao dos atos
nflcUls dn adiiiòiiilraçio pública niuiiicipal era jornal online e impresso de grande circulação nn
estado do Maranhão supiindo as.sim as
Edital e Anexos, na ibrma da Lei Federal n" 10.520,'2002. regulamentada jrclos Decretos Municipais n*'
00R,'202l e 0i0,''2021. Decreto Federai n“ 7.m'2011 c ,suiw «Iterações, i,.ci Compiememar
I23/200Ó altcrad:-! |>ela Lei Con^iememar n^ 147/2014, Lei Conplemcnlar n” 155-2016 c apiicando-sc
subsidiariameme no que couberem a Lei Federal ii* S.666,/1993 e demais normas pertinentes ã espécie.
O tlownlooíi desi.‘ Fdilat, assim como o Ten?K! de Rcrcrêiicia e todos os anexos ustariSo disponíveis
gratuiuuncme nas seguinu» páginas da Imemet: yíww,pi,«\j;,n};}^qvçpí c »;wv/Jiç}lHEÍí!í,ÍLt;tóro,fer. ou
poderfio scr soFcitados através do c-inail pioxiicpK«;gmaiJ.com ou ainda, na sede da Prctèitura
Municipal de Pio Xtl/MA, Setor do Licilaçôos situado à Rua Scmdor Vitorino freire, SN. Centro, Pio
Xil/MA, de 2" a 6* feira, no hortóo das OShOOmin às 12h00inin. Hsclarecimentos adieionui,s no mesmo
endereço ou pelo e mail pioxiicpk^ignuii.com

*2023, através

[wtUiEor^njtü

des do Município de PIO Xll - M.\, conforme

-
íia Portariti n"

Pio XII - MA. 06 dc novembro dc2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de .Adtmnisiniçáo
Portana n” 004/2021.

“V

RUA SRX4DOR »ITOKISO FRUmU, S/.\
CE:\TRO. PIO Ml/M.iRAMliO, CEP ÓS.

quando dois homens aproveitaram um momento em
que o portão fieou aberto e invadiram a escola com
uma motocicleta.

Depois, encontraram Marcos Vinícius e atiraram

nele várias vezes. O adolescente foi atingido por 5
tiros. Em seguida, os dois homens fugiram do local.
Eles usavam capacetes e não foram identificados.
Havia alunos na escola no momento do crime, mas

Segundo a Polícia Militar, o crime aconteceu por volta das 20h30, não houve outras vítimas ou feridos,

quando dois homens aproveitaram um momento em que  o portão foi
deixado aberto e invadiram a escola com uma motocicleta. Não se sabe ainda o que teria motivado o assassinato

do adolescente. De acordo com a PM, Marcos
Um adolescente chamado Marcos Vinícius da Costa Barros, de 17 Vinícius não tinha passagens pela polícia ou
anos, foi assassinado a tiros dentro da escola Professor Antônio envolvimento com crimes. O Departamento de
Tarcísio, no bairro Vale Quem Tem, Zona Leste de Teresina, na noite Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) investiga o
de segunda-feira (6). caso.

Segundo a Polícia Militar, o crime aconteceu por volta das 20h30, Por: https://gl.globo.com/

t
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§ 42. Quando não houver preenchimento das vagas nas Unidades Mais
Integral com os servidores do subgrupo do magistério do quadro

efetivo, será realizado o seletivo simplificado para, professor de 40h em
regime integral disciplinado em edital, com remut çração concomitante

ao piso salarial nacional do magistério. [
Art. 42. As despesas decorrentes da execução jdesta Lei correrão a
conta dos créditos orçamentários próprios,
Art, 52. Esta Lei entra em vigor na data de suà publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, 06 DE NOVEMBRO
DE 2023. ;

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal de Penalva/MA

Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu
Pregoeiro e respectivâ equipe de apoio, instituída pela Portaria n®

019/2023 de 09 de fe|/preiro de 2023, tendo por objeto o Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de confecção de próteses dentárias
removíveis, atendendo assim as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúdé de Pio XII/MA, conforme Editai  e Anexos, na

forma da Lei Federal n» 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n» 008/2021 e n2 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidíariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O downioad deste
Edital, assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

www.picxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.con^'jfcJ^u poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gm^;J^^ ajnda, na sede da
Prefeitura Municipai de Pio XII/MA, Setor/fe Liç
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Picí Íll/MAl-í8é^2*°a 6^ feira, no

horário das OShOOmin às 12h00min. Escferecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicplOqmail.com.

sjíiiado à Rua

Publicado por FLÁVIO MARINHO GONçALVES
Código identifícador: b56f4f413cf5b51bc744dS37abcbb6el

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 036/2023 RIC \

Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído peia portaria 004/2021 de 01 de jarteiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário locai do dia

24 de novembro de 2023, através- da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n** 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de dedetização e sanitização em imóveis,
prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do
Município de PIO XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n®
008/2021 e n^ 010/2021, Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n= 155/2016 e
aplicando-se subsidíariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.tir, ou poderão ser

.^olicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
refeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licicações situado à Rua

Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2^ a 6® feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração
Portaria n= 011/2021,

\

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: 88d9f2990d47b24c728c0ead69c60dea

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 038/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cru;; Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia

27 de novembro de 2023, através da plataforma
www.lidtapioxii.com.tir, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n^ 303/2022 de 07
de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de publicação/divulgação dos atos oficiais
da administração pública municipal em jornal online e impresso

de grande circulaçâçt no estado do Maranhão suprindo assim as
necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme Edital e
Anexos, na forma da cai Federal ns 10.520/2002, regulamentada pelos
Decretos Municipais 008/2021 e n» 010/2021, Decreto Federal n=

7.892/2013 e suas altarações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n' 147/2014, Lei Complementar n« 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitemente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2^ a 6* feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n^ 004/2021. f

Publicado por: PAULA DANIELLE OA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: fba08e85ed4e47f27ab385bac006776f

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 037/2023
Pio XII - MA, 06 de novembro de 2023.

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Mí ranhão, Através do
Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janairo de 2021, torna
público que realizará às 14h30min (quatorze horas  e trinta
minutos) horário local do dia 24 de novembro de 2023, através da

plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipai d t Administração
Portaria n« 004/2021.
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●# A PREFEITURA'^ O MUNICÍPIO v SECRETARIAS ^ OIARIO CT^ICiAl SERVIÇOS y TRANSPARÊNCIA LRF ACESSO RAPlOO (PUeUCAÇÕES) 0

Nénwwí da UcitaçSo

PRÊOÂO ELETRÔNICO

038/2023

Objeto

POBLICAÇÂO; 08/11/2023 - TIRO: MENOR PREÇO (Ref tstio d« pteço)
REOtSTRO OE Pf«ÇOS «MTA EVENTOAt. PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBUCAÇÃO/OÍVULOAÇÂO DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM JORNAL ONLINE E IMPRESSO DE GRANDE

CtRCUUÇÃONOcSTf..,|

PUBLICAÇÃO. 08/11/2023 - TIPO: MO40R PREÇO (Registro de preço)

RE0ISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE CONFECÇÃO DÊ
PRÓTEffiS OENTÃRIAS REMOVÍVEIS, ATCNDENOO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PiO XII/MA,

PUBUCAÇÃO: 08/11/202,3 - TIPO: MENOR PREÇO (Ref wtro d# proçe)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIIAÇÃO E SANITfZÂÇÃO EM IMÓVEIS, PRÉDIOS E VIAS PÚBUCAS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIO
Xií Z MA..

^«açie Ü
27/11/2023

ABERTA

O
PREGÃO ELETRÔNICO

037/2C23
24/11/2023
ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

036/2023
24/11/2023
ABERTA

♦
PREGÃO ELETRÔNICO

035/2023
PUBLICAÇÃO: 06/11/2023-TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVeíTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA

DO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE PIO XIIS MA

21/11/2023
ABERTA

.  -f

PREGÃO Eletrônico PÜBLICAÇAO; 06/11/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço) 20/11/2023
RE6ÍSTRG OE PREÇOS, PARA PUTÜRA, EVENTUAL E rAROXLADA COfíTPATAÇÂO OE S4PRESÂ PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFETrO - ■ ■ ABERTA
DE PETRÓLEO E GLP E VASILHAME DE 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIO XH/MA.

034/2020

PREGÃO EIXTRÔNICO

033/2023
PUBLICAÇÃO: 06/11/2023 - TIPO: MENOR PREÇO {Registro de preço)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MALHARIA E AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XHI MA.

PUBLICAÇÃO: 31/10/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS Ê MÁQUINAS PESADAS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PIO XII2 MA.,

20/11/2023
ABBTTA

CD
PREGÃO ELETRÔNICO

032/2023
T6/11/2023
ABERTA

0

8
COMis. rp e 15.-05m m o
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O download deste Edital, assim como o Termo de leferêncía e todos os anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br
e  www.licitapioxii.com.br,
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de
Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, F|
no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adiciòf
pelo e-mail pioxircpl@gmail.com. l

ou poderão ser solicitados através do e-mail

Io Xli/MA, de 22 a 62 feira,

ais no mesmo endereço ou

Federal N»: S.53S/2015, da l.ei Complementar NS: 123/2006 e a Lei N2: 8.666/1993

suas alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA 00

CONTRATO: 08 de novembro, de 2024. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02 PODER
EXECUTIVO 04 SEC. DE EDUCMÃO, JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 12

EDUCAÇÃO 12.122 ADMINIOTAÇÃO GERAL 04.122.0005 EXPANSÃO, VALORIZAÇÃO E

MELHORIA DO ENSINO 04.12^6005.2011.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.
DE EDUCAÇÃO 04.122.0002 2Ò06.0000 - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO. CÓDIGO

ESPECIFICAÇÃO 02 PODER E (ECUTIVO 15 FUNDEB - SANTA RITA 12 EDUCAÇÃO 12.361
ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0006 ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0006.2047

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 40% - ENSINO FUNDAMENIAt  ̂
12.361.0006.2047-3.3.90.30 ; MATERIAL DE CONSUMO. VALOR 

DO CONTMfá^Wf'^^'''.^'●
2.303.792,11 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E TRÊS MIL, SrFECENTOS E NOVE^$,l DOlá M-P
REAIS E ONZE CENTAVOS), 50% (cinquenta por cento). FORO: Comarca de San^^ití
ASSINATURAS: Santa Rita - MA. 08 de novembro de 2023. AMAURY SILVA SAjfíTOS A
(contratante) e GlUVAN SÁ DE SANTANA FILHO (contratado).

prefeitura municipal de são domingos do maiI/Sjhão
EXTRATO DO COf^RATO N2 25/2023 \

com

- M
X

PAG. N°

Pio XII/MA, 6 de novembro de 2023.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA.

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 37/202.Í

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Ivan
de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde, instituído pela portaria 011/2021
de 01 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 14h30min (quatorze horas e trinta
minutos) horário local do dia 24 de novembro de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela
Portaria ns 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de
próteses dentárias removíveis, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ns
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais ns 008/2021 e nS 010/2021,
Decreto Federal nS 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar riS 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal ns 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie.

\
1

7
//Ruíjric.a

OBJETO: Contratação de etipresa especializada no fornecimento de combustível ei
derivados de petróleo da cidude de São Domingos do Maranhão, conforme especmsqwesj
e quantitativos estabelecidas nos Anexos I - Especificações e Quantidades, , pelo peKo33'
de 12 (doze) meses. Valor R$ 4.138.294,30 (quatro milhões cento e trinta e oito mil
duzentos e noventa e quatro reais e trinta centavos),CONTRATADA C.S.C BRANCO - ME
inscrita cnpj nS; 23.229.543/C0001-57, - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO ne 014/2022,
AMPARO LEGAL; Lei Federai n® 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. São Domingos do Maranhão (MA) 5 de janeiro de
2023. CONTRATANTE: Sr Renan da Silva Araújo, Assessor de Finanças.

O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos
estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br
e  www.ricitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmaii.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xif/MA, Setor de
Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Fio Xli/MA, de 23 a 63 feira,
no horário das OShOOmin ás 12h00min. Esclarecimentos adicicnais no mesmo endereço ou
pelo e-mail pioxÍicpl@gmail.com.

EXÍRATO DO CONTRATO NS 26/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível e
derivados de petróleo da cidide de São Domingos do Maranhão, conforme especificações
e quantitativos estabelecidas nos Anexos I - Especificações e Quantidades, , pelo período
de 12 (doze) meses, Valor R$ R$ 916.740,00 (novecentos e dezesseis mil setecentos e
quarenta reais)„CONTRATADAÍ!C.S.C BRANCO - ME inscrita cnpj nS; 23.229.543/00001-57, -

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nS 014/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n*
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
São Domingos do Maranhão'(MA) 5 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Tarda Karlene da Silva Costa.
Secretaria Municipal de Educação.

Pio Xll/MA, 6 de novembro de 2023.
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO.

Secretário Munii.ioal de Saúde

AVISO DE UCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 38/201%

k Prefeitura Municipal de Pio Xil,í:;Êst8do do M'íranhio, Através do Senhor
Telson ^ Cruz Oíjvelfa, Secretório Municipal dè Administração, Instituído pela pòi^fia
004/2021 de 01 déJaneiro de 2021, torna público que réalizetá às 09h00mln (nove horas)
horário local do dia „'i27 de novembro de 2023,': através da plataforma
www.ljdtaploxli.cdm.br, Üdtáçlo na modalidade Pregão Eletfônk», do tipo; menor preço
por item, que será juigádá |>èló seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoíoUnstítufda pela
Porteria n» 303/2022 de Ò7 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de seiMçps de
publicação/dívuigação dos amis oficiais da administração pública municipal em Jornal online
e impre^ de gránda circulação hó ;éstadó típi Maranhão suprirído assim áá necessidades
do Município de PIO Xil ^ MA «ronfoime Edital e Ane)u}S, na forma da Lei Federal ns
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais nS* 008/2021 e 010/2021,
Decreto Federal n« 7,892/2013 e suas::altera0es, Lei Cpmple.nentar n“ 123/2006 alterada
pela Lei Complementar rit; Í47/2Ôí4> Lei Complemerrtár nc 155/2016 e apli<andÓ-se
subsidiariamente no que couberem: a Lei Federai n» 8.606/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. , „    :-7:7-.:. ● .

EXTRATO DO CONTRATO N9 27/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE/SEMUS
OBJETO: Contratação de etipresa especializada no fornecimento de combustível e
derivados de petroieo da cidtde de São Domingos do Maranhão, conforme especificações
e quantitativos estabelecidas nos Anexos I - Especificações e Quantidades, , pelo período
de 12 (doze) meses. Valor R5: 1.098.540,00 (hum milhão noventa e oito mil quinhentos e
quarenta reais)„CONTRATADA C.S.C BRANCO - ME inscrita cnpj nS: 23.229.543/00001-57, ●

MODALIDADE: PREGÃO ElEíRONICO n» 014/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n°
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
São Domingos do Maranhão (MAJ 5 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Clodomir Gomes da Silva Junior
Secretaria Municipal de Saúoe.

0 download deste Editai,,a5S|m: como o Termo de Referência e todos os áhiéí^:
estarão disponíveis gfatultàmehte háá-iègüíntés páginas da Internet; www.pioxIi.ma^OVibr
e  www.lidtapioxii.com.br, ou poderão ' ser solicitados atravésLjdo a-maíl
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Munidpdl de Pio XII/MA, Setor de
Licitações situado à Rua Senador Vltodno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA de 2* a 6j» feira,
no horàfio dás OShOOmin às 12hQ0mím Esclaretímantos adicionais no mesmo enderéço ou
peb e-rrait pbxiicpí@gmall.c6m.

EXi-RATO DO CONTRATO N» 28/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCiAL/SEMAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível e
derivados de petróleo da cidade de São Domingos do Maranhão, conforme especificações
e quantitativos estabelecidas nos Anexos i - Especificações e Quantidades, , pelo período
de 12 (doi.e) meses. Valor F$: 46.850,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e cinquenta
reais),CONTRATADA C.S.C Ef-ANCO - ME inscrita cnpj nS; 23.229.543/00001-57, -
MODALIDADE; PREGÃO ELETFONICO nS 014/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n“ 8.666/93
e suas Posteriores alteraçõe: e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
São Domingos do Maranhão (MA) 5 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE; Etizangela San.‘os Sousa Queiroz
Secretaria Municipal de Assirtència Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO
AVISO Dl. CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2 1/2023

Pio XÍJ/MA,. 6 d& novembro de 2023.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 47/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 123/2023,
A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meie de seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria GP ns 078/2023, torna público aos interessados, que realizará às
09h00min (nove horas) do dia 23 de novembro de 2023, através do Bolsa Nacional de
Compras-BNC, sítio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de Tendas Piramidais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Sociai-SEMAS;
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal ns
10.520/2002; o Decreto Federal nS 3.555/2000; o Decreto Federal nS 10.024/2019; o
Decreto Federai nS 7,892/2013; a Lei Complementar nS 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nS 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, aplicando-se,
subsidiariamente no que couber, a Lei Federai nS 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e
seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 08
(oito) dias úteis, da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio:
https://www.raposa.ma.gov.br/.

O Município de São Roberto - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público que realizará o Credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas para
prestação de serviços técnicos profissionais de saúde para atender a demanda do
Município de São Roberto/MA, o qual o ocorrerá no período de 13 de novembro de 2023
a 20 de novembro de 2023, no horário das 8h às 12h.

A Licitacão será regida pela Lei ns. 8.666/93 e suas alterações.
O Editai poderá jer consultado gratuitamente pelo sítio da Prefeitura de São

Roberto/MA/Portal da Trani-fíarência: https:/,'www.saoroberto.ma .gov.br, ou pelo Sinc-
Contrata/rCEMA.

São Roberto/MA, de novembro de 2023.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÍTIO NOVO

EXiTlATO DE CONTRATO NS 135/2023

Raposa/MA, 8 de novembro de 2023.
JEAN DA SILVA RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de Preços nS 009/2023 - CPL - Processo Administrativo nS 045/2023
Contratante: Município de Silo Novo - MA, CNPJ ns, 05.631.031/0001-64; Contratada: I S
LIMA CONSTRUCAO E LOCÃ\CAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o nS 20.226.9 Ll/0001-38, com sede na Av. Arthur Costa e Silva, nS 547,
bairro Cidade Nova, João Lisboa/MA, neste ato representada pelo Sr. Itamar da Silva Lima
portador da Carteira de Identidade sob nS 608848964 - GEJUSP-MA e do CPF ns
627.156.073-34; Objeto: contratação de empresa para a recuperação de estradas vicinais
no município de Sítio Novo MA (Povoado Paciência ao Povoado Retiro). Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, 4 vigência do presente contrato será da data de assinatura
deste, até 31/12/2023, poder-co ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nS
8.666/93, se de interesse de CONTRATANTE. Valor do Contrato e de R$ 477.360,07
(quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e sessenta reais, sete centavos).

RESENHA DO CONTRATO N2 034/2023 - RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS
012/2023, 5RP N9 016/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 022/2023. OBJETO:
Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais duradouro para
atender exclusiva as necessidades da secretaria de educação, juventude, esporte, lazer,
cultura e turismo do município de Santa Rita - MA, referente aos LOTE 01 - GRUPO A, LOTE
02 - GRUPO B, LOTE 03 ● GRUPO C, LOTE 04 - GRUPO D. PARTES: O MUNICÍPIO DE SANTA
RITA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J N2 63.441.836/0001-41,
através da Secretária Municipal de Administração  e Finanças, representado pelo neste ato
por AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO, portador do CPF nS 927.641.693-53 e a G S DE
SANTANA FILHO, inscrita no CNPJ: NS 30.567,108/0001-21, co Ti endereço na Avenida C,
08, Conjunto Novo Tempo III, Angeíim, CEP- 65.063-300, São Luis - MA, representado por
seu representante legal Sr, Giuvan Sá de Santana Filho, portador do CPF n2 037.487.973-
70. BASE LEGAL: Lei Federal N9; 10.520/G2, Decreto Federal NS; 10.024/2019, Decreto

<1264 Documento assinado digrtaimente conforme MP n? 2.20D-2 de 24/08/2CX)l. ICP
que institui a mfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. C=

Este documento pode ser verificado no endereço eietrónico
P ̂  http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 0530202311090020^



PREFEtrUAA

, o \
^G, N°Cestão que ReaUzo

/
RUBhiCA

Portaria n® 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências,

n  ÍIWNICIPAL Dg PIO Xli-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
OrgâniCT Municipal de Pio Xli/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV n"

"■ ®

Considerando a ado^o pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão
instituída pela Lei n 10.520, de 17 de julho de 2002; ’

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles a nomeaijão do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artiqo
3°. inaso IV da Lei Federal n® 10.520/2002; ^

RESOLVE:

NEEMIAS de oliveira RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
.  f^RANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de

n 005.436.363-21. para compor a Equipe de Apoio, que prestará a nírcessária assistência ao
Pregoeiro.

/VL 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentro outras, serão:

I. O credendamento dos interessados;
In ° 9os envelopéts das propostas de preços e da documentação de habilitação-
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame o a classificação dos
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de
menor pre^;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação à autorida de
supenor, visando à homologação e a contratação.

Art. 4“ - Os Servidores especificados nesta Portaria dese.mpenharão £ s suas atribuições
ronromitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses
Art. 5 - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

iia Senador Vitoiitio Freire, s/n" - Cenüo - Wo XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ11» 06,447.833/0001-81
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Alt. 6®-^lica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n*ft prr ● ..
e da Lei Federal n« 10.520, de17 de julho de 2002. " 8-666, de 12 de junho de 1993,

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhdo,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mês de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/ii' - Ccnüo - Pio XII (MA) - CEP: 6,5707-000
CNPJ n® 06.417.833/0001-81



:ú32;PffEFEITURA

l  \CO
PAG. N°5 ●  >O

O

'BRICA
C^stáo que Realiza

Portárià lí" 020/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante o exercicio de 2023, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XINMA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XilíMA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n“
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n* 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

ArLI*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios
relativos às licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n“ 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.
Art2" - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação - CPL com as funções que seguem;
I - Sr.» NEEMIAS DE OUVEIRA RIPADO GARRETH. CPF n» 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do CPF n» 005.436.363-21,
exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do CPF n* 198.071.803-25,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3» - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de
janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mês de
fevereiro de 2023.

AURÉLIO PErtÉlRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/n° - Centro - Ho XII (MA) - CEI*: 65707-000
CNPJ n» 06.447.833/0001-81
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municipal e será precedida de reuniões com a expectat4\^ da 1

I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde, e, ’   ̂

II. Análise da Situação de Saúde com a participaçdo'’'<|e tcr/HI
representantes da comunidade; /

ISA;

5 1« A aplicação das diretrizes constantes no Relatorio FirTíT fta X"
Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo Conselho
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saude;
Alt. 4' A estrutura organizacional da X» Conferência Municipal de Saude
será definida no seu Reriimento que será. devidamente, aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo Secretario Municipal
de Saúde.

Alt. 5® As despesas com a organização e realização da X'’ Conferência
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários e
financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Publicaào por PAULA DANWLLE [)A SILVA MAGALHÃES
Código identificador: albrcdSadiaaaibeaOlSdlScecfOBad

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 5RP N2 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa, Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021, torna público que realizará ès 09h00min (nove horas) horário
local do dia 08 de março de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para futura
o parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de /tssistència Social de Pio XII - MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002.

regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008,<2021 e n® 010/2021,
Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e apileando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n« 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitaniente nas seguintes
paginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpi(Sigmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações
situado a Rua Senador Vitoríno Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2® a 6»
feira, no horário das OBhOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Gabinete do Prefeito de Pio XII - MA, aos 09 de Fevereiro de 2023.

AURÉUO PEReRA DE SOUSA

Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MACALHAES
Código identificador: 71977f23ae06elf74Ob552ddla3P0aa

iPpRTARM M® 019i2p?3 1

Plo XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

Pio XII - MA, 10 de fevereiro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA. publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n" 148, edição de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n° 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por PAULA DANIELL£ OA SILVA MAGALHÃES
Código identíficador: 829b46821dl97<>a991fff07d678S4d4a

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalioade de
Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520. do 17 de
julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do
Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3®. inciso IV da Lei Fedetal n® 10.520/2002;

DECRETO NS 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO OA :<& CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO XII E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vista a proporcionar o fortalecimento do política municipal de saúde. Art. 1® - Designar o servidor Sr. NEEMIA5 DE OLIVEIRA RIPADO

GARRETH, portador do CPF de n” 022.390.773-10 para exercer a função
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Considerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de
saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços de deliberação e discursões:

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, portador do CPF de n“ 198.071.803-25; Sr®. FRANCISCA
SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n’ 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
ao Pregoeiro.

DECRETA:

Art. 1” Fica convocada a X® Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Maranhão. a qual será orientada pelo tema central. "Garantir Direitos
c Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser

Outro Dia." e o eixo; "O Brasil que temos. O quo Brasil que
queremos" a realizar-se no período no da 10 de março de 2023 na
forma do seu Regimento.
Art. 2” A X® Conferência Municipal de Saúde de frio XII será coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida psio Conselho Municipal
de Saúde.

Art. 3® ● ASiatfibuições do Pregqeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da

?iGERTirí5/)DpjD!GrTAj,M
Tr
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documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de pregos, o seu exame e a
classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, à autorída de superior, visando ã homologação e a
contratação.

Alt. 3“ - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com
efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGIStltE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado
ao nono dia do mês de fevereiro de 2023.

V '  \
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AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio xiI/ma

rubrica

Publicado por: PAULA DANIBLLE DA SILVA MAG^Í.HAfS
Código ider^tificador: I0e0eal60cl9c8cafí571823a4553(ilibtAlt. 4» - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomltantementc com as de seus respectivos
cargos, durante o período de 12 idoze) meses.
Art, 5» ● Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em
atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setcr competente.

REGIMENTO INTERNO DA 10‘J CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE PIO Xll-MA

Art. 6« - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n‘’8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n» 10.520, del7 de
julho de 2002.

Art.l» - A 10» Conferência Municipal de Saúde de Pio XII, convocado cm
conjunto pelo Conselho Municipal de saúde de Pio XII e pelo Prefeito
tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situação dc
saúde do município e propor as diretrizes para a formulação da política
de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art.2« - A 10® Conferência Municipal de Saúde terá como abrangência
toda a rede municipal «Je saúde de Pio XII, e acontecerá no dia 10 de
março de 2023, e será realizada prioritariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.
Parágrafo Único - As atividaoes serão realizadas nos dias 10 dc
marçode 2023, a partir das 08:00 h. conforme cronograma ao qual seta
divulgado a posteri da publicação do Presente regimento.
Art. 3®-A Comissão Organizadora da 10® CMS, composta por
Concelheiros Municipais de Saúde e por seus convidados, c terá a
seguinte competência;
1. Promover, coordenar e supervisionar a realização da 10“ conferencta,
atendendo acs aspettos técnicos, políticos, administrativos e
financeiros;
2. Elaborar e propor a programação e metodologia de trabalhos:
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da iniraestrutura c do
orçamento;
4. Estabelecer local e data do evento:
5. Realizar visita técnica no local do evento;
6. Garantir as condições da infraestrutura necessárias para sua
realização conforme Att 4® do Decreto 12,793 dc 25 de outubro do
20221:
I. Designar um membre da Comissão Organizadora para acompanhar a
fiscalização de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celebração e
execução de contratos e propor ajustes conforme as necessidades e
desenvolvimento da 101 Conferência Municipal de Saúde:
8, Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas
necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, de
reprografia. comunicação (telefone, internet, entre outrusi,
hospedagem, transporte, alimentação e outras;
9. Propor a lista dos convidados e delegados (as), obedecendo a
paridade prevista na Resolução n® 453/2012 do Conselho nacional de
saúde.
10. Propor nomes para compor a equipe de relatores da plenária Final;
11. Elaborar o Relatório Final e enviá-lo ao Plenário do Conselho
Municipal de Saúde para apreciação durante a reunião subsequente a
realização da Conferência;
12. Definir Instrumer^los e mecanismos de divulgação, incluindo
imprensa, internet e outras mídias;
13. Promover a divulgação do regimento Interno;
15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região:
16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o evento
Art.4®- A 10® CMS Contará com os seguintes participantes, na condicao
de DELEGADOS:
a) Delegados (as) Conselheiros (as) municipais de Saúde, com direito a

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador. Cfl4a29e8f0a7cl8fe330f0cdc0750a28

Pio XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante o exerdeio de 2021, e dá ouhtis providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL OE PIO Xll-MA. no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n' 148, edição de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lel n“ 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, com a função da receber, examinar,
e julgar todos os documentos e procedimentos lldtatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar
demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.
Art.2° - Designar os servidores abaixo relacionaObs para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:
I  - 5r.° NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n°
022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do
CPF n* 005.436.363-21, exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do
CPF n° 198.071.803-25, exercerá a função t1« Membro da CPL;
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022:,
PROCESÍJO ADMINISTRATIVO N° 0000000730/2023.

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PREZADOS SENHORES, ̂

A EMPRESA MA.y EMPREENDIMENTO LTDA, 48,543.867/0001-10, INSC.
ESTADUAL: 12.779609-6 E iNSO.MUNIOlPAL: 1000000004366, sediada na R SANTO

ANTONIO, 526, centro, BALSAS - MA, MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 98517-
3059 / (99) 99953-7221, REPRESENTADA PELO O SEU REPRESENTANTE LEGAL HELVYS

RAMALHO PEREIRA, portador(a) da Garteira de Identidade n°: 04287013201 1-7

SSP MA e do GPF n° 608.891.893 - 40, apresenta a proposta abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Prestação
serviços

publicação/
divulgação diáriO
dos atos oficiais do

administração
pública municipal

ce

ce

em

jornal online e
impresso

grande
circulação
estado

maranhão
mínimo

30.000 exemplares

ce

no

CO

ro
com

CM/1 SERVIÇOS R$ 16,23 R$ 73.035,004500
:OLUNA

ms crn

X colunada para a
Prefeitura

Municipal
de Pio XII/MA.
VALOR TOTAL: R$ 73.035,00

SETENTA E TRES MIL E TRINTA E CINCO KEAIS

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTOM . 526, BALSAS - MA.
MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NAQ POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS SERÁ DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR

DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO CONFORME O EDITAL, TODOS OS

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

6. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: NOME: HELVYS RAMALHO PEREIRA, CARGO:

PROPRIETÁRIO, CPF: 608.891.893-40, 04287013201 1-7, EMAIL:

hrsolucao@qmail.com, ÍELEFONE: (99) 99953-7221

RG:

BALSAS - MA, 27 de Novembro de 2023.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40
RG: 04287013201 1-7

MAY EMPREENDIMENTO LTDA, 48.543.867/0001-10, R SANTO ANTONl. 526, BALSAS - MA.
MALHARIAMAY@GMAIL.COM. (99) 9 8517-3059
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica RICA

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizada;

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do I
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/11/2023 12:09:07

Informações da Pessoa Jurídica:

_ Razão Social: MAY EMPREENDIMENTO LTDA
^ CNPJ: 48.543.867/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A eonsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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//Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

HELVYS RAMALHO PEREIRA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, n^cidjj^aPem
28/04/1994, n° do CPF 608.891.893-40, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, na AVENIDA maravilha n“
127, VIVENDAS DO POTOSI, CEP: 65800-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:MAY EMPREENDIMENTO LTDA, e usará a expressão MAY
EMPEENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SANTO ANTONIO, n^ 526, SALA A;, CENTRO Balsas - MA
CEP: 65800000.

RÍpRICA

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONFECÇÃO, SOB MEDIDA DE
ROUPAS PROFISSIONAIS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS; IMPRESSÃO, DE MATERIAL DE SEGURANÇA; IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA OUTROS USOS; REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;  COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS É ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS; EDIÇÃO DE
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE JORNAIS
DIÁRIOS; EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS;
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM); OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE;
SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; FOTOCÓPIAS; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO
MOBILIÁRIO; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

Parágrafo _único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
EXCETO SOB MEDIDA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL DE
SEGURANÇA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS;
FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE BORRACHA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA
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ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS XPARAt^Q
DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E^VISTAS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E AFiTIGOS
RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS; EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS;
EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS; EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA (SCM);
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; AGÊNCIAS DE
PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO; FOTOCÓPIAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS
DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; MONTAGEM  E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS..

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
CNAE N- 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
CNAE N“ 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
CNAE N“ 1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
CNAE N“ 1812-1/00 - Impressão de material de segurança
CNAE N“ 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
CNAE N® 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
CNAE N® 2212-9/00 - Reforma de pneumáticos usados
CNAE N** 2219-6/00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
CNAE N- 2229-3/01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico
CNAE N® 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas  e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N® 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N® 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais  e revistas
CNAE N® 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
CNAE N® 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N® 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional
CNAE N® 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE N® 5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos
CNAE N® 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
CNAE N® 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
CNAE N® 7311-4/00 - Agências de publicidade
CNAE N® 7319-0/03 - Marketing direto
CNAE N® 7319-0/04 - Consultoria em publicidade
CNAE N® 7420-0/05 - Serviços de microfilmagem
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 8219-9/01 - Fotocópias
CNAE N® 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 5812-3/02 - Edição de jornais não diários
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CNAE N“ 5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários
CNAE N® 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/
A sociedade iniciará suas atividades em 27/10/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

/

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

HELVYS RAMALHO PEREIRA 30000 30.000,00 100,00

TOTAL: 30000 30.000,00 100,00

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioHELVYS RAMALHO PEREIRA que representará legalmente
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionai, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio.


